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CARAMBEÍ
UMA CIDADE FEITA POR TODOS!

Ofício n.'’ 252/2025 -  GP

Á PAÇO MUNICIPAL
AV. DO OURO, 13S& \ :)AROIM EUROPA
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Carambei/PR, 11 de abril de 2025.

Assunto: Resposta ao Ofício n® 124/2025 - Indicação n“ 51/2025 -  Vereador 

Cleverson de Oliveira Santos

Exmo, Sr.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Resposta ao Ofício 

n° 124/2025 • Indicação n° 51/2025, do limos. Srs. Vereador Cleverson de Oliveira 

Santos, o qual indica que estude a possibilidade de estudo técnico para o levantamento e 

preservação da mata ciliar no perímetro rural, através do Ofício n.° 079/2025 da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosa mente.

Exmo. Senhor

ECLAITON MOREIRA BUENO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Nesta

Av. do Ouro, 0 .“̂ 1.355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambei - CEP 84.145-000 
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE

Oficio 079 25-S.M .M A Carambet, 11 dc abril dc 2025.

Assunto: Resposta a Indicação 51/2025 -  \  ereador Cle\crson de 01i^eira Santos.

Excelentíssima Senhora Prefeita.

Vimos por meio deste, em resposta ao Ofício 124'2025. Indicação n° 5 V2Ü25 

do Gabinete do \ereador C!e\erson de Oliveira Santos, expor que de fato. essa é unia pauta de 

grande imponância ambiental e que demanda um trabalho técnico minucioso. Gostaríamos de 

esclarecer que a dificuldade em realizar um levantamento preciso das APPs a serem recuperadas 

ou preservadas decorre de diversos fatores, entre os quais destacamos:

• Variação do Tamanho das APPs: A largura das faixas de APP ao longo dos cursos d’água 

varia conforme o Código Florestal (Lei n̂  12.651/2012>, levando em consideração a 

largura do rio. .Além disso, quando a área está inserida em propriedades rurais 

consolidadas, há a possibilidade de aplicação de faixas reduzidas de recomposição, 

conforme os critérios da legislação, o que exige uma análise caso a caso.

• Diferenças nas .Areas Consolidadas: O grau de consolidação do uso do solo cm cada 

propriedade (presença de benfeitorias, pastagens, lavouras, etc.) interfere djretaniente na 

delimitação das áreas que de fato precisam ser recuperadas. A veritlcaçâo dc>se u,so 

consolidado requer o cruzamento de imagens de satélite históricas e vistorias in loco. o 

qiie torna o processo mais complexo e demorado,

•  Tamanho e Diversidade das Propriedades: O município apresenta propriedades de 

diferentes tamanhos, cada uma com características e conle.xios específicos. As 

propriedades menores, por exemplo, podem ter regras diferenciadas de recomposição 

segundo o Programa de Regularização .Ambiental (PR.A), o qiie exige um traiamento 

indiv idualizado.

Diante disso, o levantamento completo e preciso dessas áreas demanda uma 

estrutura técnica robusta, com acesso a bases cartográficas atualizadas, imagens de satélite de alta 

resolução, equipe de campo qualifcada e. idea Intente, a colaboração dos proprietários rurais,

ü  l.A f será responsável por analisar os dados declarados no C.AR de cada 

propriedade rural. Durante essa análise, o órgão vai \criticar se as Áreas de Preservação 

Permanente ( APPs) estão corretamente delimitadas e se há passivos ambientais -  ou seja. áreas 

que deveriam ser preservadas, mas foram desmatadas ou ocupadas irregularnienie. Caso seja 

identificada a necessidade de regularização, o I.AT notificará o produtor rural, solicitando a adesão 

ao Programa de Regularização Ambietnal (PR.A). Por meio do PR.A. o produtor poderá apresentar 

um plano de recuperação ambiental (como a recomposição da vegetação nativa ou a regeneração
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natural), conforme as regras do Código Florestal. Ksse processo será feito de torma gradual e 

priorizada, com base na situação de cada imó\el. tamanho da propriedade e grau de impacto 

ambiental.

Ate dezembro de 2023. o Instituto .Agua e Terra tIA T ) ha\ia concluído a análi,se 

de apenas 2.000 cadastros do Cadastro Ambiental Rural (CARi no Parana. o que representa 

aproximadamente 0,41% do total de mais de 510 mil cadastros realizados no estado,

Tamanho da propriedade

Largura da APP conaolidada em cada uma d x  faixas 
marginais ao tongo do curso dSgua Somadas as APPs 

|L .a  exioinoa der r
em môdtiliK fiscait

APP de rios 
menos de tO m

APP de rios 
mais de 10 m

. O
recuperação rsão deve 

ultrapassar

O a l 5m 5m 1 10%

la 2 8m 8m 10%

2 a 4 15m 15m 20%

4 a 1 0 20ffi

Metade da largura do 
curso d'água, observando o 
mtmino de 30 e o máximo 

de 100 metros

Sem limites

acima de 10 Metade da largura do curso observando o mímino 
de 30 e o mãinrrio de íOO nnetros

Sem limites

O e.xecuiivo atrasés da secretaria de Meio Ambieme está sim preocupado como 

citado acima também estarei les ando esse assunto para o conselho do Meio ambieme.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos pela atenção e manifestamos \otos de 

ele\ada estima e consideração.

PAl m  .SERCrO VALE
Secretário yiiinicipal M | ío 

ortaria 10
nte

Exnia. Sra.
ELISAAGELA PFDROSO UE OLI^ E1R.A M  NES
Prefeita Municipal de Carambeí
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